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Senhor(a), 
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Setor de Compras 
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camIssÃo DE LICITAÇk 0 

?AG 

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie pesquisa de pregos para o objeto: AQUISIÇÃO 
DE AMBULÂNCIA (TIPO A), DE SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 03/2025, 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARA (SESA) E 0 MUNICIPIO DE ANTONINA 
DO NORTE/CE. 

Item Descrição Quant. Unid. medida 

'1 AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS PARA 0 MUNICIPIO DE ANTONINA DO 
NORTE-CE. 
VEICULO - AMBULÂNCIA - (TIPO-A) - MODELO SIMPLES REMOÇÃO - ZERO (00) 
QUILOMETRO - ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO - 2025 OU DO ANO POSTERIOR A 
CONTRATAÇÃO. EQUIPADA COM: SINALIZADOR ÓPITICO E ACÚSTICO, 
EQUIPAMENTO DE RADIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE COM 
ACENTRAL REGULADORA, MACA COM RODAS, SUPORTE PARA SORO E OXIGÉNIO 
MEDICINAL, CONFORME PRECEITUA A PORTARIA N° 2048 DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEICULO: 
MODELO FURGÃO, MOTOR FLEX (GASOLINA OU ÁLCOOL) DE 1.400 CILINDRADAS OU 
SUPERIOR, CAMBIO MANUAL DE 05 (CINCO) MARCHAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO NA CABINE DO MOTORISTA. OBS. 1-O VEICULO SERA ADESIVADO 
COMO GRAFISMO, COMPOSTO POR CRUZES EA PALAVRAAMBULANCIA. OBS. 2-O 
VEICULO SERA ADESIVADO COM A LOGOMARCA DO GOVERNO ESTADO DO CEARA 
E DO MUNICIPIO (PREFEITURA MUNICIPAL). 

2 UNIDADE 

JUSTIFICATIVA 
A aquisição da ambulância tipo A, de simples remoção, se faz necessária para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Antonina do Norte-CE, visando garantir o transporte seguro e adequado de 
pacientes em situações de emergência. A ambulância é um recurso essencial para o atendimento pre-hospitalar e o 
transporte de pacientes para unidades de saúde, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde 
prestados a população. 

Alen' disso, a aquisição da ambulância esta em conformidade com o convénio celebrado entre a Secretaria de Saida 
do Estado do Ceara (SESA) e o município de Antonina do Norte/CE, demonstrando o compromisso das partes 
envolvidas em garantir o acesso da população local a um serviço de saúde de qualidade. A ambulância irá fortalecer a 
rede de atendimento de urgência e emergência do município, proporcionando um atendimento mais ágil e eficiente aos 
cidadãos que necessitam de assistência medica. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

Antonina do Norte-CE, 4 de ril de 2025, 

Cicero Lea 
Or 

Oliveira da Silva 
e Despesa 
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